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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 97/2020
Pregão Eletrônico nº 97/2020/SEGEAD - PROC. 1327/2020
 AQUISIÇÃO DE MAT. DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PARA 
O ANO/EXERCICIO 2020/2021.
Aos Quatorze dias do mês de Setembro do ano de dois mil e 
Vinte, na sala da CPL nas dependências do prédio da prefei-
tura Municipal, neste ato representado pelo Pregoeiro, senhor 
Evandro Bucioli, e a empresa: UILIAN AMARAL FIGUEI-
REDO - ME, neste ato representado por seus representantes 
legais conforme documento comprobatório, Lei Federal 
nº 8.666/93 e do Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, 
resolvem registrar preços PARA: AQUISIÇÃO DE LEITE 
EM PÓ PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.

ClASSIfICADOS

 

EVANDRO BUCIOlI
Pregoeiro Oficial

Portaria nº 181/2018

luiz Ricardo de Mattos  
Secretária Municipal de Administração/SEGEA

EMPRESA DETENTORA

UIlIAN AMARAl fIGUEIREDO – ME
12.640.426/0001-99

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº050/2020 
PROCESSO N°. 1146/SEMEC/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERIN-
GUEIRAS/RO
CONTRATADA: BUSSIOLI PEÇAS PARA VEICULOS 
LTDA -EPP.
CNPJ N°. 34.721.449/0001-60.
OBJETO: O PRESENTE TERMOS ADITIVO TEM COMO 
OBJETO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO Nº050/2020 CONFORME OUTORGA 
A CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO CONTRATO 
ORIGINAL.
PRAZO: 03 (TRÊS) MESES.

SERINGUEIRAS/RO; 05 DE AGOSTO DE 2020.
ASSINAM
lEONIlDE AlflEN GARDA – PREFEITA.
CRISTIANO SANTOS TAMANDARÉ – SECRETÁRIO.
BUSSIOlI PEÇAS PARA VEICUlOS lTDA-EPP. – 
CONTRATADA.

EDITAl DE CONVOCAÇÃO 
A diretoria do SINTERO - Sindicato dos Trabalhadores em 
Educação no Estado de Rondônia, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 20 do Estatuto da entidade, convoca os 
trabalhadores em educação para Assembleia Geral Extraor-
dinária a ser realizada no dia 15 de setembro de 2020 ás 09 
horas em primeira convocação e às 09:30 horas em segunda 
convocação, a ser realizada pela plataforma Zoom, através 
do link https://zoomMS/i/7056090575?DWd=NXhZNff
nl2s5cmdlYmZBb3QwTkfDUT09 ID da reunião: 705 
609 0575 Senha de acesso: 290359, nos termos do Artigo 5o, 
da Lei n° 14.010/2020, para deliberar sobre a seguinte pauta:

1)Informes gerais; e
2)Eieição da Comissão Eieitorai nos termos do artigo 
7o do Regimento Eleitoral. 

Porto Velho/RO, 11 de setembro de 2020.

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
fRANCISCO DO GUAPORÉ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ-RO
Comissão do Pregão Presencial

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 97/2020

Pregão Eletrônico nº 97/2020/SEGEAD - PROC. 1327/2020

AQUISIÇÃO DE MAT. DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PARA O ANO/EXERCICIO 2020/2021.

Aos Quatorze dias do mês de Setembro do ano de dois mil e Vinte, na sala da CPL nas
dependências do prédio da prefeitura Municipal, neste ato representado pelo Pregoeiro, senhor
Evandro Bucioli, e a empresa: UILIAN AMARAL FIGUEIREDO - ME, neste ato representado por
seus representantes legais conforme documento comprobatório, Lei Federal nº 8.666/93 e do
Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, resolvem registrar preços PARA: AQUISIÇÃO DE LEITE EM
PÓ PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.

Classificados

Item Descrição Marca UND Quant V. UNIT. V. TOTAl

01 LEITE EM PÓ 400 GRAMAS
FARDO COM 25 UNIDADES

OTIMO FARDO 160 323,75 51.800,00

EVANDRO BUCIOLI
Pregoeiro Oficial
Portaria nº 181/2018

Luiz Ricardo de Mattos
Secretária Municipal de Administração/SEGEA

EMPRESA DETENTORA

__________________________
UILIAN AMARAL FIGUEIREDO – ME

12.640.426/0001-99

/

MUNICÍPIO DE TEIXEIRÓPOLIS/RO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2020

PROCESSO LICITATÓRIO 375

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGO o resultado do procedimento licitatório supracitado, cujo objeto é: A Contratação de Empresa Especializada para Compactação do solo e

recolocação dos Blocos Sextavados, com extensão de 1.960² m (um mil novecentos e sessenta metros quadrados) e Confecção de Blocos de Concreto Inter travados Multipaver 10x8x20

e blocos sextavados 30x30x6 / 20x20x8 totalizando 993² m (novecentos e noventa e três metros quadrados)., que foi ADJUDICADO à(s) empresa(s):

Total Adjudicado R$ 39.500,00

Total Adjudicado R$ 10.550,00

Fornecedor: JEAN TALES DA COSTA SILVA 03484409282 - 27.252.866/0001-46

Fornecedor: JOSE ALBERTO SOUTO 13129142894 - 31.651.197/0001-52

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Econ. % Economia R$

R$ 50.050,00 R$ 87.858,00 43,03% R$ 37.808,00

Para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da Lei nº 10.520/02.

Teixeirópolis-RO, 14 de Setembro de 2020 16:14:22.

ANTONIO ZOTESSO
PREFEITO

/

MUNICÍPIO DE TEIXEIRÓPOLIS/RO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2020

PROCESSO LICITATÓRIO 376

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGO o resultado do procedimento licitatório supracitado, cujo objeto é: Contratação de empresa para aquisição de material de consumo

(detector fetal e otoscópio)., que foi ADJUDICADO à(s) empresa(s):

Total Adjudicado R$ 5.900,00Fornecedor: DENTAL RONDONIA COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI - 32.053.182/0001-55

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Econ. % Economia R$

R$ 5.900,00 R$ 6.877,00 14,21% R$ 977,00

Para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da Lei nº 10.520/02.

Teixeirópolis-RO, 14 de Setembro de 2020 16:12:21.

ANTONIO ZOTESSO
PREFEITO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREfEITURA MUNICIPAl 
DE SERINGUEIRAS

https://zoomMS/i/7056090575?DWd=NXhZNFFnL2s5cmdLYmZBb3QwTkFDUT09
https://zoomMS/i/7056090575?DWd=NXhZNFFnL2s5cmdLYmZBb3QwTkFDUT09
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREfEITURA MUNICIPAl 
DE TEIXEIRÓPOlIS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREfEITURA MUNICIPAl 
DE MIRANTE DA SERRA

ESTADO DE RONDÔNIA
PREfEITURA MUNICIPAl 
DO VAlE DO PARAÍSO

AVISO DE REMANEJAMENTO 
DO SAlDO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇO
A Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso/
RO torna pública o Remanejamento  do saldo 
da ata de registro de preço  n°001/2020  do 
Processo 1-823/2019, sendo o item n°01 
(contratação de empresa para gerenciamento 
de abastecimento , implantação e operação 
de um sistema via web própria da contratada 
com utilização  de cartão magnético, que 
permita o fornecimento de combustíveis, 
através da rede de postos credenciados pela 
contratada para atender a frota de veículos 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE 
DO PARAÍSO – RO)  referente a aquisição 
de combustível (Óleo diesel S10) Valor : 
R$ 114.135,50  da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Turismo (SE-
MECE) para Secretaria Municipal de Obras, 
Serviços Públicos  (SEMOSP).     

Vale do Paraíso/RO, Em 14 de setembro 
de 2020.

Charles luis Pinheiro Gomes
Prefeito Municipal

RETIfICAÇÃO DE 
AVISO DE lICITAÇÃO

PREGÃO ElETRÔNICO Nº: 33/2020
ITENS EXCLUSIVO ME, EPP E MEI E
ITENS COM AMPLA PARTICIPAÇÃO
PREFERÊNCIA LOCAL E REGIONAL
ONDE SE lê:
Cadastramento de Propostas: até o dia 24 
de setembro de 2020 às 08:00; Abertura das 
propostas: dia 24 de setembro de 2020 às 
08:01; Início do Pregão: dia  24 de setembro 
de 2020 às 09:00. Para todas as referências 
de tempo será observado o horário oficial 
de Brasília. 
lê-SE:
Cadastramento de Propostas: até o dia 28 
de setembro de 2020 às 08:00; Abertura das 
propostas: dia 28 de setembro de 2020 às 
08:01; Início do Pregão: dia  28 de setembro 
de 2020 às 09:00. Para todas as referências 
de tempo será observado o horário oficial 
de Brasília

Nova Brasilândia DOeste, 14 de setembro 
de 2020.

Vildimark Cardoso dos Santos
Pregoeiro – Port.111/2019

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 015/PJM/2020

Processo Administrativo: GI-386/2020
Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeiró-
polis/RO
Contratado: JEAN TALES DA COSTA SILVA.
OBJETO: O presente CONTRATO tem por 
objeto a prestação de serviços de construção de 
caixas de inspeção, tampas de fossas e contra-piso, 
conforme termo de referência.
PRAZO: O presente contrato terá vigência de 30 
(trinta) dias, contados a partir da ordem de serviço.
Valor: Dá-se ao contrato o valor total de R$ 
1.400,00 (um mil e quatrocentos reais).
Data: Teixeirópolis/RO, 14 de setembro de 2020. 

Assinam: 
JEAN TALES DA COSTA SILVA

Almiro Soares
Antônio Zotesso

REAVISO DE lICITAÇÃO
Processo nº: 045/2020/SERRAPREVI
Modalidade: Pregão 044/2020/CPL/PMMS
Edital nº: 044/2020
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por Item.
Modo de Disputa: ABERTO
OBJETO: Assessoria financeira e locação de sof-
tware de gerenciamento financeiro para o Instituto 
de Previdência Municipal de Mirante da Serra - RO.
AMPLA PARTICIPAÇÃO
O Município de Mirante da Serra - RO, através 
da Secretaria Municipal de Governo com endereço 
à Rua Dom Pedro I, 2389 – Centro, por meio do 
setor de Licitações, através do Pregoeiro e equipe de 
apoio designados pelo Decreto nº 2.483/2019, com 
autorização da Autoridade Superiora, de acordo com 
a Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, Lei nº 10.520 
de 17 de Julho de 2002, Decreto Municipal nº 2.696 
de 24 de junho de 2020, Regulamenta a licitação, na 
modalidade pregão, na forma eletrônica, e demais 
condições fixadas neste edital, Tornar público, para 
conhecimento dos interessados, que, realizará a 
licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA 
ElETRÔNICA, MODO DE DISPUTA ABERTO, 
com critério de julgamento menor preço por item.
INÍCIO DO RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS:
A partir do dia 14/09/2020
lIMITE ACOlHIMENTO DAS 
PROPOSTAS COMERCIAIS: 
Dia 25/09/2020 às 9h. (Horário de Brasília - DF) 
INÍCIO DA ANÁlISE DAS 
PROPOSTAS COMERCIAIS:
Dia 25/09/2020 às 9h01min. (Horário de Brasí-
lia - DF) 
fIM DA ANÁlISE DAS PROPOSTAS 
COMERCIAIS:
Dia 25/09/2020 às 9h30min. (Horário de Brasí-
lia - DF).
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO 
ElETRÔNICO:
Dia 25/09/2020 às 9h31min. (Horário de Brasí-
lia - DF).
SITE PARA REAlIZAÇÃO DO PREGÃO: 
www.licitanet.com.br 
lOCAl: O Pregão Eletrônico será realizado por 
meio do endereço eletrônico acima mencionado, 
através do Pregoeiro e sua equipe de apoio. Para 
todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília (DF).
EDITAl: O Instrumento Convocatório e todos 
os elementos que o integram poderá ser acessada 
gratuitamente nos sites: http://www.transparencia.
mirantedaserra.ro.gov.br e www.licitanet.com.br. 
Para dúvidas e esclarecimentos procure a Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Mirante da 
Serra - RO, em horário de expediente de segunda 
a sexta-feira das 07h00min às 13h:00min, excetos 
feriados.
DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e 
seus anexos poderão ser retirados, até a hora marca-
da para a abertura da sessão no endereço eletrônico 
acima mencionado.

Mirante da Serra - RO, 14 de setembro de 2020.

luiz Carlos de Oliveira Silva 
PREGOEIRO OFICIAL 

Port. nº 4.652/2019

PEDIDO DE RENOVAÇÃO 
DA lICENÇA DE OPERAÇÃO 

A empresa S D Testoni Eireli – ME 
(Auto Posto Moura), pessoa jurídica de 
direitos privados, inscrita no CNPJ sob o n° 
22.825.467/0001-03 e Inscrição Estadual n° 
00000000196932, estabelecida à Av. Mare-
chal Rondon, s/nº, Centro, Distrito Jacinó-
polis, no município de Nova Mamoré – RO, 
torna público que requereu junto à Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Ambiental 
– SEDAM, o pedido de RENOVAÇÃO da 
Licença de Operação para Comércio Varejista 
de Combustíveis.

RENOVAÇÃO DA 
lICENÇA DE OPERAÇÃO

A(O) Darci de Souza, com sede à Linha 
627 km 85 lote 12 a gl 03, Estado de Ron-
dônia devidamente cadastrado no CPf/Mf 
nº386.586.152-00, Processo na SEDAM 
nº1801/04053/2011,torna público que re-
quereu junto a COlMAM/SEDAM, em 14 
de setembro de 2020, a RENOVAÇÂO DA 
lICENÇA  DE OPERAÇÃO de  Piscicul-
tura  localizada na Coordenada Geográfica 
10°56’2.82”S ; 62°58’20.41”O, com lami-
na  d`água de 1,1153 há. 

JARU/RO, 14 de  Setembro de 2020.

Responsável técnico; Emerson Dias 
da Silva .CREA-RO 4786 D

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASIlANDIA D’OESTE

http://www.licitanet.com.br
http://www.transparencia.mirantedaserra.ro.gov.br
http://www.transparencia.mirantedaserra.ro.gov.br
http://www.licitanet.com.b
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Via do GABINETE
Estado de Rondônia

Município de Ji-Paraná
Secretaria Municipal de Administração
Gerência Geral de Recursos Humanos

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br

EDITAl DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRH N.º 013/2020

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando que

os candidatos convocados nos Editais n.011 e 012/2020, não compareceram e considerando a

necessidade inadiável de excepcional interesse público de contratação de profissionais habilitados, com

base dos termos do inciso IX do Artigo 37, da Constituição Federal, em harmonia com o Artigo 218, da Lei

Municipal n. 1405, de 22 de julho de 2005, considerando  a  lei federal n. 13.979, de 6 de fevereiro de

2020, e a Portaria n. 356, de 11 de março de 2020, que versa sobre  o Estado de Calamidade Pública

em todo o território do Estado de Rondônia, para fins de prevenção e enfrentamento à pandemia causada

pelo Coronavírus-COVID-19, considerando a situação de emergência no âmbito do Município de Ji-

Paraná, decorrente do Novo Coronavírus - COVID-19, através do Decreto n. 12533/GAB/PM/JP/2020 e

considerando os termos da solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, Memorando n.

103/GAB/SEMUSA/2020, referente ao Processo Administrativo n. 6-3138/2020, CONVOCA, para fins

de contratação os candidatos abaixo relacionados, classificados no Processo Seletivo Simplificado

EDITAl Nº 001/SEMAD/2020 – SEMAD/SEMUSA, de 23 de março de 2020, publicado no D. O. M.

Nº. 3244, em 24/03/2020, Resultado Final publicado no D.O.M. Nº. 3256, em 09/04/2020, Errata do

Resultado Final publicado no D.O.M. n. 3258, de 14/04/2020, homologado através do Decreto n.

12642/GAB/PM/JP/2020, publicado no D.O.M. Nº 3259, em 15/04/2020, para atender as Unidades de

Saúde Pública, localizadas no Município de Ji-Paraná, para atendimento de necessidade temporária de

excepcional interesse público para AMPlIAÇÃO IMEDIATA das equipes de saúde pública, de

forma a atuar de maneira rápida e célere no prazo de 06 (Seis) meses, no enfrentamento da emergência de

saúde pública decorrente do COVID-19-Novo Coranavírus, nos termos regidos pelo EDITAl Nº

001/SEMAD/2020 – SEMAD/SEMUSA.

1. Os candidatos convocados, deverão obrigatoriamente enviar a documentação referenciada no item 2, no
formato ora exigido, conforme orientação a seguir:

a) O candidato encaminhará os documentos solicitados constantes nesta convocação, escaneados
em arquivo único em PDf. Que deverá enviar no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da publicação da convocação, ou seja no prazo de 14/09 a 18/09/2020, para o e-mail:
processo_seletivosemusa@ji-parana.ro.gov.br. Sob hipótese alguma serão aceitos documentos
que não estejam nesse formato e legíveis ou apresente toda a documentação exigida,
pessoalmente na Gerência de Recursos Humanos.

b) É de inteira responsabilidade do convocado o acompanhamento e a utilização do e-mail
utilizado para envio da documentação, no ato de convocação.

c) O candidato (a), se considerado apto, receberá novo e-mail informando o dia e horário que
deverá comparecer para assinatura do contrato e entrega dos documentos, a qual lhe será informado a

Via do GABINETE
Estado de Rondônia

Município de Ji-Paraná
Secretaria Municipal de Administração
Gerência Geral de Recursos Humanos

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br

data para comparecimento na Gerência Geral de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de
Administração, localizada no Prédio da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, situada à  Avenida 02 de
Abril, 1701, Bairro Urupá, Ji-Paraná, Rondônia, portando as cópias e originais dos  documentos,
conforme relação abaixo. Após conferência dos documentos e Assinatura do Contrato, será
encaminhado à Secretaria Municipal de Saúde para compor a escala de trabalho. No prazo máximo
de 24 HORAS, após assinatura do contrato.

2. RElAÇÃO  DE CANDIDATOS CONVOCADOS:

CARGO – TÉCNICO EM ENfERMAGEM – 40 HORAS
CLASSIFICADOS

INSCR NOME CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO PONTOS
2020020 SALMA GARCIA 105 1,00 012

2020047 ELIZA ALVES BACA 106 1,00 012

2020239 CLENILCE MENDES MALTA 107 1,00 012

2020138 LEONIDA VERÔNICA DE SOUZA 108 1,00

2020174 JOELMA RIBEIRO GUIMARAES DE SOUZA 109 1,00

2020068 ROSANGELA TOTOLI DOS SANTOS 110 1,00

Ji-Paraná, 11 de setembro de 2020.

João Vianney Passos de S. Junior
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 10254/GAB/PM/JP/2018

Via do GABINETE
Estado de Rondônia

Município de Ji-Paraná
Secretaria Municipal de Administração
Gerência Geral de Recursos Humanos

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br

1. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ASSINATURA DE CONTRATO A
SER ENCAMINHADA POR E-MAIl

1 (uma)
original Fotografia 3x4 (recente) -

1 (uma)
cópia +
original

Cédula de Identidade
Autenticada em Cartório
ou original +  cópia
simples

1 (uma)
cópia +
original

CPF/MF (não sendo aceita a numeração
disponibilizada em outros documentos de
identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser
expedido através da internet.

Site: www.receita.fazen
da.gov.br

1 (uma)
cópia

Título de Eleitor.
Autenticada em Cartório
ou original +  cópia
simples

1 (uma)
cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Emitida através do

site www.tre.gov.br

1 (uma)
cópia Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS.

Cópia das paginas
da fotografia e da
Identificação

Original e
2 (duas)
cópias, de
cada.

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e
histórico deve estar de acordo com Anexo I -
Requisito/Escolaridade do Edital n. 001/GAB/PM/JP/2014 – Processo Seletivo – SEMUSA e ainda, ter o reconhecimento de órgão oficial. Não será aceito outro tipo de comprovação que não esteja de
acordo com o previsto.

Autenticadas em
Cartório ou original +
cópia simples

01(uma)
cópia

Carteira de Registro Profissional (Conselho ou
Classe)
E Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou
Programa de Assistência ao Servidor Público –
PASEP.
(Se o candidato não for cadastrado deverá Declarar
não ser cadastrado)

Autenticada em Cartório
ou apresentação do
original +  cópia simples

1 (uma)
cópia Certidão de Nascimento ou Casamento Autenticada em Cartório

ou apresentação do
original +  cópia simples

1 (uma)
cópia Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais Menores de 18

Anos de Idade

1 (uma)
cópia

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04
anos e Declaração de frequência Escolar dos
maiores de 05 anos.

-

1 (uma)
original

Declaração do candidato informando se ocupa ou
não cargo público.
Obs.: Caso ocupe, deverá apresentar também
Declaração expedida pelo órgão empregador contendo
as seguintes especificações: o cargo, escolaridade
exigida para o exercício do cargo, carga horária
semanal, vínculo jurídico do cargo, jornada
semanal , escala de plantão e a localidade que
exerce suas funções.

Original em papel
timbrado da Instituição

1 (uma)
original

Declaração de existência ou não de demissão por
justa causa ou a bem do Serviço Público (De
emissão do próprio candidato).

Original com firma
reconhecida.

Via do GABINETE
Estado de Rondônia

Município de Ji-Paraná
Secretaria Municipal de Administração
Gerência Geral de Recursos Humanos

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br

1 (uma)
original

Declaração informando sobre a existência ou não
de Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou
Processo Administrativo em que figure como
indiciado ou parte (De emissão do próprio
candidato).

Original com firma
reconhecida

1 (uma)
cópia

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
atualizada.

-

1 (uma)
cópia

Certificado de Reservista ou Certificado de
Dispensa de Incorporação (Destinada ao sexo
masculino)

-

1 (uma)
cópia

Comprovante de Residência (água, luz ou telefone)
do último mês. Caso não esteja em nome do
candidato apresentar Declaração do proprietário do
imóvel.

No caso de declaração
original com firma
reconhecida

1 (uma)
cópia

Comprovante de Conta Corrente da Caixa
Econômica Federal (Pessoa Física), caso possua. -

1 uma)
original

Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Pública do
Município de Ji-Paraná-RO.

Emitida através do site
www.ji-
parana.ro.gov.br

1 (uma)
original

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas
do Estado de Rondônia.

Emitida através do
site: www.tce.ro.gov.br

1 (uma)
cópia

Certidão Negativa da Justiça Federal, da Comarca
onde
residiu nos últimos 5 (cinco) anos.

Emitida através do
site:
www.justicafederal.jus.b
r

1 (uma)
original

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de
Distribuição Cível e Criminal do Fórum da
Comarca, de residência do candidato no Estado de
Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha
residido nos últimos 5 (cinco) anos.

Podendo ser emitida
através de site específico,
do órgão da comarca
onde residiu nos últimos
5 (cinco) anos.
site-
www.tj.ro.gov.br e
validar ou solicitar no
fORUM

1 (uma)
original

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido
alterações, o (a) mesmo (a) deverá declarar a
mudança ocorrida, devendo ser comprovada
através de documento oficial.

Declaração original com
firma reconhecida.

- ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, expedido por
Médico do Trabalho. -
- Atestado de aptidão física e  mental, expedido por
médico da Medicina do Trabalho, sendo sua aquisição
de inteira responsabilidade do  candidato.

-

01 (uma)
Original
ou cópia

Jornal da Convocação; Deverá constar data
da publicação e
Edital completo

OBS: No ato da assinatura do contrato, o candidato deverá estar de posse dos documentos originais.

ANEXO I - REQUISITO/ESCOlARIDADE
CARGO Requisito/Escolaridade

Técnico em Enfermagem- 40
horas

- Ensino Médio Completo e
- Curso Técnico em Enfermagem e
- Registro no Conselho de Classe (COREN)

Via do GABINETE
Estado de Rondônia

Município de Ji-Paraná
Secretaria Municipal de Administração
Gerência Geral de Recursos Humanos

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br

2- fICHA DE CADASTRO (PREEENCHER E ENVIAR EM PDf)

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA
SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

Gerencia Geral de Recursos Humanos

FICHA DE CADASTRO

NOME: SEXO CPF

ENDEREÇO: Nº.

BAIRRO: C E P CIDADE:

FUNÇÃO: CARGA HORÁRIA: TELEFONE
HORAS

LOTAÇÃO:

VINCULO EMPREGATICIO:
(   )-Municipal (    )-Estadual (    )-Federal (    )-S/Vinculo (    )-Comissionado
ESTADO CIVIL:
(    )-Casado (a) (    )-Solteiro (a) (    )-Divorciado (a) (    )-Outros

IDENTIDADE ÓRGÃO EXP. DATA EMISSÃO DATA NASC.

NATURAL DE: ESTADO:

PAI: MÃE:

TITULO ELEITOR DATA EMISSÃO ZONA SEÇÃO UF

CART. TRABALHO SÉRIE UF DATA EMISSÃO

PASEP: RESERVISTA SERIE: CATEGORIA

ESCOLARIDADE ANO CONCLUSÃO CURSO

NOME DO CONJUGUE: CPF:

DATA DE NASCIMENTO:

D E P E N D E N T E S
NOME IR CPf PARENTESC

O
DATA NASC. lOCAl NASC.

ASSINATURA DO SERVIDOR: DATA: -------/--------/2020
_____________________________________

Via do GABINETE
Estado de Rondônia

Município de Ji-Paraná
Secretaria Municipal de Administração
Gerência Geral de Recursos Humanos

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br

1. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ASSINATURA DE CONTRATO A
SER ENCAMINHADA POR E-MAIl

1 (uma)
original Fotografia 3x4 (recente) -

1 (uma)
cópia +
original

Cédula de Identidade
Autenticada em Cartório
ou original +  cópia
simples

1 (uma)
cópia +
original

CPF/MF (não sendo aceita a numeração
disponibilizada em outros documentos de
identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser
expedido através da internet.

Site: www.receita.fazen
da.gov.br

1 (uma)
cópia

Título de Eleitor.
Autenticada em Cartório
ou original +  cópia
simples

1 (uma)
cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Emitida através do

site www.tre.gov.br

1 (uma)
cópia Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS.

Cópia das paginas
da fotografia e da
Identificação

Original e
2 (duas)
cópias, de
cada.

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e
histórico deve estar de acordo com Anexo I -
Requisito/Escolaridade do Edital n. 001/GAB/PM/JP/2014 – Processo Seletivo – SEMUSA e ainda, ter o reconhecimento de órgão oficial. Não será aceito outro tipo de comprovação que não esteja de
acordo com o previsto.

Autenticadas em
Cartório ou original +
cópia simples

01(uma)
cópia

Carteira de Registro Profissional (Conselho ou
Classe)
E Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou
Programa de Assistência ao Servidor Público –
PASEP.
(Se o candidato não for cadastrado deverá Declarar
não ser cadastrado)

Autenticada em Cartório
ou apresentação do
original +  cópia simples

1 (uma)
cópia Certidão de Nascimento ou Casamento Autenticada em Cartório

ou apresentação do
original +  cópia simples

1 (uma)
cópia Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais Menores de 18

Anos de Idade

1 (uma)
cópia

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04
anos e Declaração de frequência Escolar dos
maiores de 05 anos.

-

1 (uma)
original

Declaração do candidato informando se ocupa ou
não cargo público.
Obs.: Caso ocupe, deverá apresentar também
Declaração expedida pelo órgão empregador contendo
as seguintes especificações: o cargo, escolaridade
exigida para o exercício do cargo, carga horária
semanal, vínculo jurídico do cargo, jornada
semanal , escala de plantão e a localidade que
exerce suas funções.

Original em papel
timbrado da Instituição

1 (uma)
original

Declaração de existência ou não de demissão por
justa causa ou a bem do Serviço Público (De
emissão do próprio candidato).

Original com firma
reconhecida.

 

 
          Estado de Rondônia 

Prefeitura do Município de Alto Paraíso/RO 

 

Rua Marechal Cândido Rondon, nº 3031, Centro - Alto Paraíso - Rondônia, CEP 76.862-000 
Telefones (69) 3534-2981 

 

EXTRATO DE CONTRATO nº 021/2020, TOMADA DE PREÇO Nº 028/2020. 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/RO, com sede na Rua Marechal Candido Rondon, 3031 Centro, inscrito 
no CNPJ sob o nº 63.762.025/0001-42, nesta cidade de Alto Paraíso/RO, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pela Sr.ª HELMA SANTANA AMORIM, Prefeita Municipal, com 
a interveniência da Secretário Municipal de Turismo, Esporte, Cultura e Lazer o Sr.º Marcos Paulo 
Nogueira Coitinho e de outro lado a Empresa MANO CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 18.098.506/0001-40, neste ato 
representado pelo Sr º Dilmar Benetti, CPF: 493.047.809-00. 
DO VALOR: O valor global do presente contrato é de R$ 24.866,52 (vinte e quatro mil oitocentos e 
sessenta e seis reais e cinquenta e dois centavos). 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 1-43/SEMTUR/2020:  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 
CONSTRUÇÃO DO LETREIRO NO ACESSO DO MUNICIPIO DE ALTO PARAÍSO NA RO 458, através da 
Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Cultura e Lazer- SEMTUR. 
Para maiores informações no endereço, Rua Marechal Candido Rondon, 3031 - Bairro Centro – Alto 
Paraíso – Rondônia, na Prefeitura Municipal de Alto Paraíso – RO, de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 
13:30 horas ou através do Fone/: (0xx) 69-3534-2981 – email: cpl.pmap123@hotmail.com  
 

 

 
          Estado de Rondônia 

Prefeitura do Município de Alto Paraíso/RO 

 

Rua Marechal Cândido Rondon, nº 3031, Centro - Alto Paraíso - Rondônia, CEP 76.862-000 
Telefones (69) 3534-2981 

 

EXTRATO DE CONTRATO nº 021/2020, TOMADA DE PREÇO Nº 028/2020. 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/RO, com sede na Rua Marechal Candido Rondon, 3031 Centro, inscrito 
no CNPJ sob o nº 63.762.025/0001-42, nesta cidade de Alto Paraíso/RO, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pela Sr.ª HELMA SANTANA AMORIM, Prefeita Municipal, com 
a interveniência da Secretário Municipal de Turismo, Esporte, Cultura e Lazer o Sr.º Marcos Paulo 
Nogueira Coitinho e de outro lado a Empresa MANO CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 18.098.506/0001-40, neste ato 
representado pelo Sr º Dilmar Benetti, CPF: 493.047.809-00. 
DO VALOR: O valor global do presente contrato é de R$ 24.866,52 (vinte e quatro mil oitocentos e 
sessenta e seis reais e cinquenta e dois centavos). 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 1-43/SEMTUR/2020:  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 
CONSTRUÇÃO DO LETREIRO NO ACESSO DO MUNICIPIO DE ALTO PARAÍSO NA RO 458, através da 
Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Cultura e Lazer- SEMTUR. 
Para maiores informações no endereço, Rua Marechal Candido Rondon, 3031 - Bairro Centro – Alto 
Paraíso – Rondônia, na Prefeitura Municipal de Alto Paraíso – RO, de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 
13:30 horas ou através do Fone/: (0xx) 69-3534-2981 – email: cpl.pmap123@hotmail.com  
 

 

          
Prefeitura do Município de Alto Paraíso/RO

 

Rua Marechal Cândido Rondon, nº

 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/RO, 

no CNPJ sob o nº 63.762.025/0001
CONTRATANTE, neste ato representado pela Srª
interveniência da Secretária Municipal de 
Coitinho,  de outro lado CONTRATADA
inscrição no CNPJ/MF sob n° 26.615.750/0001
Município de Buritis, CEP 76.880
ALVES, portador do RG nº 418.622 SSP/RO e inscrito no CPF nº 396.001.061

Será acrescido os serviços de revestimentos dos banheiros, pinturas das faixas, resinas dos pisos, 
alambrado do espaço esportivo, correspondendo aos itens 13.2; 13.3; 13.4 e 13.5 da planilha orçamentária 
disposta no Edital, desde já, fica fazendo parte deste contrato

Fica aditivado o presente contrato em R$10.035,50 (dez mil e trinta e cinco reais e cinquenta centavo
conforme especificações na planilha anexa.

Fica eleito o Foro da Comarca de Ariquemes
porventura possa surgir referente ao presente contrato, caso as mesmas não sejam resolvidas de comum 
acordo, salvo se na fluência deste, a sede do Município de Alto Paraíso/RO seja classificada em nível de 
Comarca. 

 

 

          Estado de Rondônia 

Prefeitura do Município de Alto Paraíso/RO 

Rua Marechal Cândido Rondon, nº 3031, Centro - Alto Paraíso - Rondônia, CEP 76.862
Telefones (69) 3534-2981 

º TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 011/PJM/2019/SEMTUR
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/RO, com sede na Rua Marechal Candido Rondon, 3031 Centro, inscrito 

63.762.025/0001-42, nesta cidade de Alto Paraíso/RO, doravante denominado 
, neste ato representado pela Srª HELMA SANTANA AMORIM, Prefeita Municipal, 

ia Municipal de Turismo, Esporte, Cultura e Lazer  o Srº Marcos
CONTRATADA: A. DOS SANTOS ALVES – ME, pessoa jurídica de direito privado com 

inscrição no CNPJ/MF sob n° 26.615.750/0001-61, estabelecida na Av. Porto Velho, 2215, Setor 04, no 
Município de Buritis, CEP 76.880-000, neste ato representada por seu representante legal, Sr. ADÃO JOÃO 
ALVES, portador do RG nº 418.622 SSP/RO e inscrito no CPF nº 396.001.061-34. 

Será acrescido os serviços de revestimentos dos banheiros, pinturas das faixas, resinas dos pisos, 
spaço esportivo, correspondendo aos itens 13.2; 13.3; 13.4 e 13.5 da planilha orçamentária 

disposta no Edital, desde já, fica fazendo parte deste contrato 
Fica aditivado o presente contrato em R$10.035,50 (dez mil e trinta e cinco reais e cinquenta centavo

conforme especificações na planilha anexa. 
Fica eleito o Foro da Comarca de Ariquemes- RO, para dirimir os eventuais litígios ou dúvidas que 

porventura possa surgir referente ao presente contrato, caso as mesmas não sejam resolvidas de comum 
lvo se na fluência deste, a sede do Município de Alto Paraíso/RO seja classificada em nível de 

 Alto Paraíso – RO, 24 de agosto de 2020.

Rondônia, CEP 76.862-000 

PJM/2019/SEMTUR 
com sede na Rua Marechal Candido Rondon, 3031 Centro, inscrito 

, nesta cidade de Alto Paraíso/RO, doravante denominado 
Prefeita Municipal, com a 
Srº Marcos Paulo Nogueira 

ME, pessoa jurídica de direito privado com 
61, estabelecida na Av. Porto Velho, 2215, Setor 04, no 

neste ato representada por seu representante legal, Sr. ADÃO JOÃO 

Será acrescido os serviços de revestimentos dos banheiros, pinturas das faixas, resinas dos pisos, 
spaço esportivo, correspondendo aos itens 13.2; 13.3; 13.4 e 13.5 da planilha orçamentária 

Fica aditivado o presente contrato em R$10.035,50 (dez mil e trinta e cinco reais e cinquenta centavos), 

RO, para dirimir os eventuais litígios ou dúvidas que 
porventura possa surgir referente ao presente contrato, caso as mesmas não sejam resolvidas de comum 

lvo se na fluência deste, a sede do Município de Alto Paraíso/RO seja classificada em nível de 

RO, 24 de agosto de 2020. 

 

 
          Estado de Rondônia 

Prefeitura do Município de Alto Paraíso/RO 

 

Rua Marechal Cândido Rondon, nº 3031, Centro - Alto Paraíso - Rondônia, CEP 76.862-000 
Telefones (69) 3534-2981 

 

EXTRATO DE CONTRATO nº 021/2020, TOMADA DE PREÇO Nº 028/2020. 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/RO, com sede na Rua Marechal Candido Rondon, 3031 Centro, inscrito 
no CNPJ sob o nº 63.762.025/0001-42, nesta cidade de Alto Paraíso/RO, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pela Sr.ª HELMA SANTANA AMORIM, Prefeita Municipal, com 
a interveniência da Secretário Municipal de Turismo, Esporte, Cultura e Lazer o Sr.º Marcos Paulo 
Nogueira Coitinho e de outro lado a Empresa MANO CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 18.098.506/0001-40, neste ato 
representado pelo Sr º Dilmar Benetti, CPF: 493.047.809-00. 
DO VALOR: O valor global do presente contrato é de R$ 24.866,52 (vinte e quatro mil oitocentos e 
sessenta e seis reais e cinquenta e dois centavos). 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 1-43/SEMTUR/2020:  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 
CONSTRUÇÃO DO LETREIRO NO ACESSO DO MUNICIPIO DE ALTO PARAÍSO NA RO 458, através da 
Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Cultura e Lazer- SEMTUR. 
Para maiores informações no endereço, Rua Marechal Candido Rondon, 3031 - Bairro Centro – Alto 
Paraíso – Rondônia, na Prefeitura Municipal de Alto Paraíso – RO, de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 
13:30 horas ou através do Fone/: (0xx) 69-3534-2981 – email: cpl.pmap123@hotmail.com  
 

AVISO DE DISPENSA DE lICITAÇÃO Nº 062/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-432/2020/SEMPLAN
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Presidente-
-Pregoeiro, Decreto nº 11.847/2019, torna público que o 
Processo nº 1-432/2020/SEMPLAN cujo objeto é a Contra-
tação de empresa especializada na prestação de serviços 
de substituição de calhas e rufos, incluindo fornecimento 
de materiais e mão-de-obra no prédio da Secretaria Mu-
nicipal de Planejamento, para atender às necessidades do(a) 
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN, teve 
DISPENSA DE LICITAÇÃO de acordo com o Inciso II, do 
art. 24, da Lei Federal 8.666/93 em favor da(s) empresa(s):

Dl lEITE EIRElI - ME, inscrita no CNPJ: 32.136.653/0001-
99, com o valor de R$ 9.960,32 (nove mil, novecentos e ses-
senta reais e trinta e dois centavos).

Ji-Paraná, 14 de setembro de 2020.

Eder leoni Mancini
Presidente da CPL

Decreto nº 11.847/GAB/PMJP/2019

INEXIBIlIDADE DE lICITAÇÃO N° 008/2020.
Foi inexigível a licitação, referente ao processo nº 800/2020, 
com base no artigo 25, Inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 
de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94 
de 08 de junho de 1994, e Lei Federal nº 9.648/98 de 27 de 
maio de 1998, em virtude da inviabilidade de competição, 
tendo em vista ser a única fabricante de TUBO METÁLICO, 
TIPO – DE MP 100 CIRCULAR, EPOXY ESPESSURA 
DE 2.00 MM, DIÂMETRO DE 1,00 METROS, MOD. 10 
C, QUANTIDADE 12 METROS E TUBOS METALICOS 
TIPO MP 100 CIRCULAR, EPOXY ESPESSURA DE 2.00 
MM DIAMETRO DE 2,20 METROS, MOD. 22 C, QUAN-
TIDADE 48 METROS, PARA A EXECUÇÃO DE BOEIROS 
PARA AS ESTRADAS VICINAIS DESTE MUNICÍPIO, 
DETALHAMENTO DO RESPONSÁVEL, CONSTANTE 
NO MEMORANDO N° 136/2020 e ser de grande interesse 
desta Administração. 

Outrossim, comunico Vossa Excelência, que as despesas corre-
rão por conta dos seguintes: Função Programática 26.7820015- 
PROJETO ATIVIDADE 1061-1059, RECUPERAÇÃO DE 
ESTRADAS VICINAIS, CV N° 101/2020/PJ/DER-RO – 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES – Ficha: 344.

ARMCO STACO S/A INDUSTRIA METALURGICA
CNPJ: 72.343.882/0001-07 
VALOR TOTAL R$ (97.812,00 noventa e sete mil oitocentos 
e doze reais).

Parecis/RO, 14 de setembro de 2020.

VAlDEMIR A RAIMUNDO
Presidente da CPL

ESTADO DE RONDÔNIA
PREfEITURA MUNICIPAl 
DE JI-PARANÁ

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

 
 

Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERAlDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAl DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERAlDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
 
 

          
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREfEITURA MUNICIPAl 
DE PARECIS



Rondônia, segunda e terça-feira, 14 e 15 de setembro de 2020 - Correio Popular
PUBLICAÇÕES OFICIAIS2-4

PREfEITURA DO MUNICÍPIO DE VAlE DO PARAÍSO/RO
CNPJ 63.786.990/0001-55

Avenida Paraíso, n° 2601 centro Vale do Paraíso/RO. CEP: 76.923-000
LEI DE CRIAÇÃO 367 DE 13 DE FEVEREIRO DE 1992, PUBLICADA NO DOE 2.473 DE 14/02/1992.

SECRETARIA MUNICIPAl DE PlANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO-CGSRP

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 040/2020/ARP

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 025/CPL/2020/SRP.

Ata de Registro de Preço nº 040/2020/ARP Data da Abertura: 28/07/2020

Pregão Eletrônico nº 025/CPL/2020 Data de Julgamento: 11/08/2020

Objeto: Aquisição Material Elétrico Processo: 1-497/2020/SRP

Data Homologação: 11/08/2020

Às dez horas (10h00min) do dia doze de Agosto do ano de dois mil e vinte (12/08/2020), na sede da
Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso - RO, inscrita no CNPJ sob o nº. 63.786.990/0001-55, situada à Av.
Paraíso, 2601 – Bairro Centro, Vale do Paraíso – RO, neste ato representado pelo Chefe de Divisão de
Gerenciamento de Sistema de Registro de Preços - CGSRP o Sr. Jose Luis Pereira Carvalho, nomeado pela Portaria
de nº 5.483 de 18 de Maio de 2018, com interveniência das Secretarias Municipais SEMOSP, SEMPLAD E
SEMECE, e a(s) empresa(s) qualificada(s) na Clausula I, sob a regência da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal
12.846/13 e alterações, Decreto Federal 7.892/13 e alterações devidamente regulamentado pelo Decreto
Municipal 4.224/2014 e demais normas legais aplicáveis, em virtude da homologação do procedimento
licitatório pelo Gabinete do Prefeito, firmam a presente ATA visando ao REGISTRO DE PREÇOS ofertados no
PREGÃO ELETRÔNICO nº 025/CPL/2020, em conformidade com a proposta ofertada na licitação, especificações
e demais condições constantes do Edital e seus anexos, que integram este instrumento de registro e aquelas
enunciadas nas clausulas que se seguem:

CLAUSULA I – DO OBJETO

1. Registro de preços para futuro e eventual Aquisição de Material Elétrico mediante Sistema de Registro de
Preços (SRP), pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações técnicas e condições minuciosamente
descritas no item 02 do Termo de Referência anexo do Edital de Pregão Eletrônico nº 025/CPL/2020, e
propostas ofertadas pelos licitantes, seguindo a ordem de classificação na licitação, para atender as necessidades
das Secretarias Municipais conforme Solicitações de nº SEMOSP/287/2020, SEMPLAD/298/2020 E
SEMECE/288/2020.

Fornecedor: N. V. VERDE EIRELI

CNPJ: 03.363.727/0001-21 TEL. FAX: (69) 3229-3034

Endereço: RUA MATO GROSSO Nº 1153 Cidade/UF JI PARANA – RO

Complemento: CENTRO SALA 01 CEP: 76.900.075

E-mail: TOLOTTI.JL@GMAIL.COM

Representante: JOSÉ LUIZ TOLOTTI

Item Und Quant. Especificação Marca
Valor

Unitário
Valor
Total

6 UND 100
Bocal com rabicho para uso em instalações em
geral, para Lâmpada incandescente e fluorescente
compacta E27.

DECORLUX 1,50 150,00

VALOR TOTAL: >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> R$ 150,00

PREfEITURA DO MUNICÍPIO DE VAlE DO PARAÍSO/RO
CNPJ 63.786.990/0001-55

Avenida Paraíso, n° 2601 centro Vale do Paraíso/RO. CEP: 76.923-000
LEI DE CRIAÇÃO 367 DE 13 DE FEVEREIRO DE 1992, PUBLICADA NO DOE 2.473 DE 14/02/1992.

SECRETARIA MUNICIPAl DE PlANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO-CGSRP

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 042/2020/ARP
PREGÃO ElETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 026/CPl/2020/SRP

Ata de Registro de Preço nº 042/2020/ARP Data da Abertura: 04/08/2020

Pregão Eletrônico nº 026/CPL/2020 Data de Julgamento: 13/08/2020

Objeto: Aquisição de Ferramentas Para Manutenção da Frota de Veículos Processo: 1-550 /2020 /SRP

Data Homologação: 13/08/2020

Às dez horas (10h00min) do dia vinte e quatro de agosto do ano de dois mil e vinte (24/08/2020), na sede da
Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso - RO, inscrita no CNPJ sob o nº. 63.786.990/0001-55, situada à Av. Paraíso,
2601 – Bairro Centro, Vale do Paraíso – RO, neste ato representado pelo Chefe de Divisão de Gerenciamento de
Sistema de Registro de Preços - CGSRP o Sr. Hentony Clayton Lima Pinto, nomeado pela Portaria de nº 6.076 de
21 de Agosto de 2020, com interveniência das Secretarias Municipais SEMAPEM E SEMOSP e a(s) empresa(s)
qualificada(s) na Clausula I, sob a regência da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 12.846/13 e alterações, Decreto
Federal 7.892/13 e alterações devidamente regulamentado pelo Decreto Municipal 4.224/2014 e demais normas legais
aplicáveis, em virtude da homologação do procedimento licitatório pelo Gabinete do Prefeito, firmam a presente ATA
visando ao REGISTRO DE PREÇOS ofertados no PREGÃO ELETRÔNICO nº 026/CPL/2020, em conformidade
com a proposta ofertada na licitação, especificações e demais condições constantes do Edital e seus anexos, que
integram este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas clausulas que se seguem:

ClAUSUlA I – DO OBJETO

1. Registro de preços para futuro e eventual Aquisição de ferramentas para Manutenção da frota de Veículos
mediante Sistema de Registro de Preços (SRP), pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações técnicas e
condições minuciosamente descritas no item 02 do Termo de Referência anexo do Edital de Pregão Eletrônico nº
026/CPL/2020, e propostas ofertadas pelos licitantes, seguindo a ordem de classificação na licitação, para atender as
necessidades das Secretarias Municipais conforme Solicitações de nº 346/2020/SEMOSP, 348/2020/SEMAPEM.

fornecedor: N.V. VERDE EIRElI

CNPJ: 03.363.727/0001-21
TEl.
fAX.: (69) 3229-3034

Endereço: RUA MATO GROSSO, N° 1153 Cidade/Uf JI-PARANÁ-RO
Complemento: CENTRO CEP: 76.900-075
E-mail: TOlOTTI.Jl@GMAIl.COM
Representante: JOSÉ lUIZ TOlOTTI

PREfEITURA DO MUNICÍPIO DE VAlE DO PARAÍSO/RO
CNPJ 63.786.990/0001-55

Avenida Paraíso, n° 2601 centro Vale do Paraíso/RO. CEP: 76.923-000
LEI DE CRIAÇÃO 367 DE 13 DE FEVEREIRO DE 1992, PUBLICADA NO DOE 2.473 DE 14/02/1992.

SECRETARIA MUNICIPAl DE PlANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO-CGSRP

Valor Total desta contratação: R$ 150,00 (Cento e cinqüenta reais)

2. A celebração e formalização do Contrato serão com base na Ata de Registro de Preços devendo observar os ditames
da Lei nº 8.666/93. Ou seja, “A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador
do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei
nº 8.666, de 1993”, tal qual prevê no DECRETO fEDERAl Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013.

3. A integra da Ata encontra-se á disposição dos interessados no site HTTP://transparência.valedoparaiaso.ro.gov.br
e na PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO PARAISO/RO.

 O presente Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
Publicação.

EMPRESA (S) VENCEDORA(S) DO CERTAME:

►FORNECEDOR: N. V. VERDE EIRELI ►Venceu o item (6) Total R$: 150,00
CNPJ: 03.363.727/0001-21

PREfEITURA DO MUNICÍPIO DE VAlE DO PARAÍSO/RO
CNPJ 63.786.990/0001-55

Avenida Paraíso, n° 2601 centro Vale do Paraíso/RO. CEP: 76.923-000
LEI DE CRIAÇÃO 367 DE 13 DE FEVEREIRO DE 1992, PUBLICADA NO DOE 2.473 DE 14/02/1992.

SECRETARIA MUNICIPAl DE PlANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO-CGSRP

Item Und Quant Especificação Marca Valor
Unitário Valor Total

01 JOGO 02 Chave combinada em milímetro 6 a 32. ROBUST 241,02 482,04
04 UND 02 Alicate de pressão 10 polegada TRAMONTINA 49,66 99,32
05 UND 02 Alicate universal 8 polegadas TRAMONTINA 42,93 85,86
06 UND 02 Martelo bola 500g. TRAMONTINA 75,59 151,18

12 UND 02

Talhadeira redonda aço gedore-
vanádium acabamento niquelado tratada
termicamente segundo especificações
técnicas para golpes, conforme din7255
tamanhos da talhadeira: 177mm
comprimento da ponta: 18 mm.

GEDORE 41,57 83,14

13 UND 02
Talhadeira sds plus 14mm de diâmetro
x 20mm da largura da ponta x 250mm
de comprimento.

MTX 25,57 51,14

VAlOR TOTAl:>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> R$ 952,68

Valor Total desta contratação: R$ 952,68 (Novecentos e cinqüenta e dois reais e sessenta e oito centavos).

2. A celebração e formalização do Contrato serão com base na Ata de Registro de Preços devendo observar os ditames
da Lei nº 8.666/93. Ou seja, “A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador
do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da
Lei nº 8.666, de 1993”, tal qual prevê no DECRETO fEDERAl Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013.

3.A integra da Ata encontra-se á disposição dos interessados nositeHTTP://transparência.valedoparaiaso.ro.gov.br
e na PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO PARAISO/RO.

 O presente Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua

Publicação.
EMPRESA (S) VENCEDORA(S) DO CERTAME:

►fORNECEDOR: N.V VERDE ►Venceu o item (1-4-5-6-12-13) Total R$: 952,68
CNPJ: 03.363.727/0001-21

PREfEITURA DO MUNICÍPIO DE VAlE DO PARAÍSO/RO
CNPJ 63.786.990/0001-55

Avenida Paraíso, n° 2601 centro Vale do Paraíso/RO. CEP: 76.923-000
LEI DE CRIAÇÃO 367 DE 13 DE FEVEREIRO DE 1992, PUBLICADA NO DOE 2.473 DE 14/02/1992.

SECRETARIA MUNICIPAl DE PlANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO-CGSRP

REPRESENTANTE: ______________________
CPF: 080.040.052-68

Qualificado no Anexo Único desta Ata: 040/2020/ARP

Wanderley Ferreira Barbosa Clerea Soares da Silva Valadares
Secretario Mun. de Obras-SEMOSP Secretária Mun. de Educação-SEMECE

Port. de nº 5.658 Port. de nº 5.190

Clemilson Gonçalves dos Santos
Secretario mun. De Plan. Administração-SEMPLAD

Port. de  nº 5.641

Vale do Paraíso RO, Em 12 de Agosto de 2020.

 Membros da Comissão de Gerenciamento de Sistema de Registro de Preços – CGSRP.

Lacidio Pereira Lima Lucimar Cristina Rech
Membro Membro

Natanael Francisco Chagas Hentony Clayton Lima Pinto
Membro Secretario da CGSRP

José Luis Pereira Carvalho
Chefe da Divisão de Registro de Preços - CGSRP

Portaria de nº 5.483

Aprovo o presente extrato da
Ata

Em _____/_____/2020.

__________________________
Charles Luis Pinheiro Gomes

Prefeito Municipal

PREfEITURA DO MUNICÍPIO DE VAlE DO PARAÍSO/RO
CNPJ 63.786.990/0001-55

Avenida Paraíso, n° 2601 centro Vale do Paraíso/RO. CEP: 76.923-000
LEI DE CRIAÇÃO 367 DE 13 DE FEVEREIRO DE 1992, PUBLICADA NO DOE 2.473 DE 14/02/1992.

SECRETARIA MUNICIPAl DE PlANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO-CGSRP

REPRESENTANTE: ______________________
CPf: 080.040.052-68

Vale do Paraíso RO, Em 24 de Agosto de 2020
Qualificado no Anexo Único desta Ata: 042/2020/ARP

Paulo Cezar marinho de Oliveira Wanderley ferreira Barbosa
Sec. Mun. de Agri. Pe. e Meio Amb.-SEMAPEM                                            Secretario Mun. de Obras-SEMOSP

Portaria de nº 5239 Port. 5658

 Membros da Comissão de Gerenciamento de Sistema de Registro de Preços – CGSRP.

Adeilda Gomes Vieira lucimar Cristina Rech
Membro Membro

Natanael francisco Chagas Gustavo Turetta Pereira
Membro Secretario da CGSRP

Hentony Clayton LimaPinto
Chefe da Divisão de Registro de Preços - CGSRP

Portaria de nº 6.076

Aprovo o presente extrato da Ata

Em _____/_____/2020.

__________________________
Charles Luis Pinheiro Gomes

Prefeito Municipal

AVISO DO EDITAl DE lICITAÇÃO
Pregão Eletrônico N.101/2020

A Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé Estado de 
Rondônia, Localizada na: Av. Guaporé Nº4557, esquina coma Av. 
Brasil Bairro - Cidade Alta, através da Equipe do Pregão Eletrônico, 
torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar 
na forma do disposto da Lei 10.520/2002, e subsidiariamente com a 
Lei 8.666/93, licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo 
MENOR PREÇO POR lOTE, tendo como objeto a: Registro de 
Preços para de serviços de digitalização, Solicitado pela Secretaria 
Municipal de Administração e Governo.
a) AUTORIZAÇÃO: Processo Administrativo Nº.1272/2020
b) fONTE DE RECURSOS:  TESOURO 
c) ABERTURA:  24/09/2020    AS 09:00 HORAS.
e) lOCAl: www.licitanet.com.br Para todas as referências de tempo 
será observado o horário de Brasília (DF).

O Edital e seus anexos estão disponíveis, no site www.licitanet.com.br

São Francisco do Guaporé-RO, 14 de Setembro  de 2020.

Evandro Bucioli 
Pregoeiro Oficial 

Port.181/2018

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
fRANCISCO DO GUAPORÉ
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 90/PMNBO/2020 

PROCESSO Nº 1760/2019 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RO 
CONTRATADA: GABRIELLE ASSIS DE BARROS - ME 
 
DO OBJETO  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Manutenção preventiva, com higienização, em 

aparelho de ar condicionado tipo janela com 
capacidade de 7.500 BTUS, com retirada, 
desmontagem, limpeza de componentes, inclusive 
filtros, remontagem e reinstalação 

8 45,00 360,00 

2 Manutenção preventiva, com higienização, em 
aparelho de ar condicionado tipo janela com 
capacidade de 9.000 BTUS, com retirada, 
desmontagem, limpeza de componentes, inclusive 
filtros, remontagem e reinstalação 

2 45,00 90,00 

3 Manutenção preventiva, com higienização, em 
aparelho de ar condicionado tipo SPLIT com 
capacidade de 18.000 BTUS, com retirada, 
desmontagem, limpeza de componentes, inclusive 
filtros, remontagem e reinstalação 

2 76,67 153,34 

4 Manutenção preventiva, com higienização, em 
aparelho de ar condicionado tipo SPLIT com 
capacidade de 24.000 BTUS, com retirada, 
desmontagem, limpeza de componentes, inclusive 
filtros, remontagem e reinstalação 

7 93,34 653,38 

5 Manutenção preventiva, com higienização, em 
aparelho de ar condicionado tipo SPLIT com 
capacidade de 30.000 BTUS, com retirada, 
desmontagem, limpeza de componentes, inclusive 
filtros, remontagem e reinstalação 

20 101,67 2.033,40 

6 Serviço de recarga de gás em aparelho de ar 
condicionado tipo janela com capacidade de 7.500 
BTUS 

2 100,00 200,00 

7 Serviço de recarga de gás em aparelho de ar 
condicionado tipo janela com capacidade de 9.000 
BTUS 

2 100,00 200,00 

8 Serviço de recarga de gás em ar condicionado tipo 
SPLIT de 12.000 BTUS 

14 113,34 1.586,76 

9 Serviço de recarga de gás em ar condicionado tipo 
SPLIT de 30.000 BTUS 

11 143,34 1.576,74 

10 Serviço de recarga de gás em ar condicionado tipo 
SPLIT de 9.000 BTUS 

18 100,00 1.800,00 

11 Manutenção preventiva, com higienização, em 18 73,34 1.320,12 

 
PREFEITURA DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

PODER EXECUTIVO 
 

 

 Av. Juscelino Kubitscheck c/ Rua Florianópolis, nº 3697, Setor 13– CEP: 76.958-000 – Nova Brasilândia D’Oeste/RO  
Telefone/fax: (69) 3418-2239 

www.novabrasilandia.ro.gov.br 
 

Página 2 de 2 

aparelho de ar condicionado tipo SPLIT com 
capacidade de 12.000 BTUS, com retirada, 
desmontagem, limpeza de componentes, inclusive 
filtros, remontagem e reinstalação 

12 Manutenção preventiva, com higienização, em 
aparelho de ar condicionado tipo SPLIT com 
capacidade de 9.000 BTUS, com retirada, 
desmontagem, limpeza de componentes, inclusive 
filtros, remontagem e reinstalação 

5 68,34 341,70 

conforme especificações técnicas e condições minuciosamente descritas nos Anexos do Edital de 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2019, Ata de Registro Nº 58/2019 partes integrantes e inseparáveis do 
mesmo, que constituem o Processo Nº 1760/2019. 
DO VALOR 
Atribui-se ao respectivo contrato o valor de R$10.315,44 (dez mil trezentos e quinze reais e quarenta e 
quatro centavos), conforme quantitativo solicitado pela Secretaria e o valor unitário da Proposta de 
empresa vencedora do Pregão Eletrônico nº39/2019 
DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pelo 
Contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, devidamente certificada e constatado o 
recebimento definitivo do objeto. O pagamento será efetuado da seguinte forma: Até 30 (trinta) dias se o 
valor da fatura for superior a R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), abaixo deste valor o 
pagamento será em até 05 (cinco) dias úteisapós o recebimento definitivo do objeto, sendo efetuada a 
retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais 
e fazendários, em conformidade com as legislações e instruções normativas vigentes, observada ainda a 
ordem cronológica de sua exigibilidade, conforme o art. 5º, caput, da Lei Federal 8.666/93. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
A despesa decorrente da pretensa contratação correrá por conta dos recursos consignados ao 
Município de Nova Brasilândia D’Oeste na seguinte funcional programática:  
Órgão 02. Fundo Municipal de Saúde 
Unidade Orçamentária 02.006. Secretaria Municipal de Saúde 
Prog. Trabalho 10.301.0001.2.007. 

10.302.0001.2.008. 
 

Manutenção do PAB FIXO – SUS 
Manutenção da média e alta complexidade – MAC - S 

Elemento de Despesa 3.3.9.0.39. Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 
Fonte de Recurso 10270007 

10270016 
PAB – Piso de Atenção Básica 
MAC – Média e Alta Complexidade 

Nota de Empenho n° 1013/2020 e Nota de Empenho n° 1014/2020. 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua publicação. 
DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato nº 90/2020 anexado ao processo administrativo 
1760/2019. 
DO FORO 
Fica eleito o Foro da comarca de Nova Brasilândia D’Oeste para dirimir questões decorrentes da 
execução do presente contrato. 
DATA: 10.09.2020. 
 

PEDIDO DE lICENÇA MUNICIPAl 
DE lOCAlIZAÇÃO (lMl)

A E. A. MACHADO VIDRACARIA EIRElI (VIDRAÇA-
RIA AlUMIVIDROS), localizada na Rua Dom Augusto, 
1650, Bairro Centro, CEP: 76900 – 119, CNPJ: nº 12.989.621 
/ 0001 - 29, torna público que requereu à SEMEIA – Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 11/09/2020,a 
Licença Municipal de Localização, para a atividade de Co-
mercio Varejista de Vidros

PEDIDO DE lICENÇA MUNICIPAl 
DE INSTAlAÇÃO (lMI)

A E. A. MACHADO VIDRACARIA EIRElI (VIDRAÇA-
RIA AlUMIVIDROS), localizada na Rua Dom Augusto, 
1650, Bairro Centro, CEP: 76900 – 119, CNPJ: nº 12.989.621 
/ 0001 - 29, torna público que requereu à SEMEIA – Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 11/09/2020,a 
Licença Municipal de Instalação conforme Processo n° 
1801851616, para a atividade de Comercio Varejista de Vidros

PEDIDO DE lICENÇA MUNICIPAl 
DE OPERAÇÃO (lMO)

A E. A. MACHADO VIDRACARIA EIRElI (VIDRAÇA-
RIA AlUMIVIDROS), localizada na Rua Dom Augusto, 
1650, Bairro Centro, CEP: 76900 – 119, CNPJ: nº 12.989.621 
/ 0001 - 29, torna público que requereu à SEMEIA – Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 11/09/2020,a 
Licença Municipal de Operação conforme Processo n° 
1801851616, para a atividade de Comercio Varejista de Vidros
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